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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.780, DE 1997 
(DO SR. MURILO DOMINGOS) 

Dispõe sobre o valor da cota do salário-família para os 
trabalhadores urbanos e rurais. 

~ (APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 153, DE 1995) 
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Apense- se ao PL . 153/95 

C ÂMARA DOS DEPUTADOS 
97 PRESIDENTE 

, .t:.m ~ Ú / Ú 2,/ _-----~~:::::.:::.:::=.:..~----

PROJETO DE LEI N~80 DE 1997 

(Do Sr. MURILO DOMINGOS) 

Dispõe sobre o valor da cota do N1 
salário-família para os trabalhadores urbanos e 1

1
/ 

ruraIs . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 66 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 66. O valor da cota do salário-família por filho 
ou equiparado de qualquer condição, até 14 (quatorze) anos 
de idade ou inválido de qualquer idade, é de: 

I - R$ 11 ,20 (onze reais e vinte centavos), para o 
segurado com remuneração mensal não superior a R$ 
224,00 (duzentos e vinte e quatro reais); 

11 - R$ 8,96 (oito reais e noventa e seis centavos), 
para o segurado com remuneração mensal de R$ 
224,01(duzentos e vinte e quatro reais e um centavo) a R$ 
448,00 (quatrocentos e quarenta e oito reais); 

m - R$ 6,72 (seis reais e setenta e dois centavos), 
para o segurado com remuneração mensal de R$ 448,01 
(quatrocentos e quarenta e oito reais e um centavo) a R$ 
672,00 (seiscentos e setenta e dois reais). 

Parágrafo único. As cotas do salário-família serão 
pagas até o limite de 3 (três) dependentes por segurado." 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu artigo 7°, inciso xn prevê o 

pagamento do salário família a todos os dependentes dos trabalhadores urbanos e rurais. 

o legislador ordinário, todavia, estabeleceu wna seletividade no 

pagamento deste beneficio previdenciário. Assim sendo, os valores hoje vigentes da cota 

do salário-família são os seguintes: 

trabalhadores rurais e urbanos com salários até R$ 287,27: cota no 

valor de R$ 7,66; 

- trabalhadores rurais e urbanos com salários acima de R$ 287,27: 

cota no valor de R$ 0,15. 

Diante do exposto, verifica-se que estão sendo pagas quantias 

irrisórias aos trabalhadores de maior renda, as quais nada influenciam no seu poder 

aquisitivo, mas somente oneram os contra-cheques com lançamentos anti-econômicos. Por 

outro lado, os trabalhadores de baixa renda que efetivamente delas necessitam para 

melhor sustentar a sua família ficam prejudicados, pois os recursos disponíveis não são 

suficientes para o pagamento de cotas mais elevadas. 

Tendo em vista que esta Casa aprovou a PEC n° 33/95, que 

"modifica o sistema de previdência social, estabelece normas de transição e dá outras 

providências", na qual propõe-se a alteração do disposto no art. 7°, inciso xn, para 

permitir que o salário-família seja pago apenas em razão do dependente do trabalhador de 

baixa renda, o projeto de lei que ora apresentamos vai justamente ao encontro da proposta 

constitucional, ao prever a concentração do pagamento deste beneficio para os 

trabalhadores de baixa renda. 

GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CA MARA DOS DEPUTADOS 

Ressalte-se que a atualização do valor deste beneficio será feita de 

acordo com o reajuste dos demais beneficios previdenciários, conforme previsto na Lei n° 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Finalmente, cabe acrescentar que estamos limitando o pagamento 

da cota do salário-família a três dependentes por trabalhador, procurando, com isto, evitar 

não só uma eventual proliferação anormal de dependentes, como também o aumento na 

despesa com este beneficio. 

Por todo exposto, e tendo em vista a relevância da matéria, 

contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste nosso projeto de lei . 

,~V de 1997. Sala das Sessões, eIIblOle r -

, 
• -----.. 

eputado MURILO DOMINGOS 

70053000.056 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PTB 

REQUERIMENTO 
(Do Senhor MURILO DOMINGOS) 

=-="""'----~---~-------. __ . -- -- . , - -~fu:~, n~s termos do art. 105, Parágrafo Único, do RICD, 
o desarquivamento das seguintes proposiçOes: PEC's: ~ 
485/97, 528/97, 624/98, PL's: 2128/96, 2780/97. : 
Publique-se. 

/ . 
Senhor PreSIdente: 

Requer o o desarquivamento de 
proposições. 

Nos tennos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência o desarquivamento das proposições a seguir relacionadas que são de minha autoria: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

PEC n° 485/97 
PEC n° 528/97 
PEC n° 624/98 
PL n° 2128/96 
PL nO 2780/97 

Sala das Sessões, em 03.02.99 

L 

~ .. ~,. (" ~ ~ ~ 
Deputado MURILO DOMINGOS 

(PTB/MT) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° .002, DE 1995 
(Do Sr. Paulo Paim) 

Dispõe sobre salário· -família e dá outras providên­

cias. 

(ÂS COMISSOES DE TRABALHO,DE ADMINISTRAÇAo E SERVI 

ÇO POBLICO; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDA-­

çAo (Art. 54) - Art. 24, 11) 

o Congresso Nacional decrt'ta: 

Art. 1 ° As empresas se obrigam ao pagamento mensal do 
salário família para cada dependente dos seus empregados, no valor de 
"inte e cinco por ct'nto do custo da ct'sta básica divulgada pelo IBGE. 

Art. ZO O salário família de que trata esta lei será pago 
juntamt'nte com o salário mensal a que fizer jus o t'mpregado. 

Parágrafo único. A retenção do salário família pela empresa 
implica em multa equivalt'nte ao custo dt' dez cestas básicas referidas 
acima, para cada ocorrência. 

Art. 3° O salário-familia somente será de"ido ao empregado 
que perceba o correspondente a dez cestas básicas referidas acima. 

Art. 4° Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no 
prazo de "oventa dias de sua publicação. 

Art. 5° Esta lei entra em "igor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAo 

l 
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A vinculação que fizemos do SaIário-F amilia à Cesta Básica 
visa assegul'ar que o tl'aballiador, pelo menos, tenha gaJ'antido 1/4 (um 
quarto) do vaIor da cesta básica para a compra de alimentos para sua 
familia. 

No caso de multa, estabelecemos uma forma de impediJ· que o 
empregador deixe de pagar algo que constitui-se um direito dos 
tra balliadores. 

SaIa das Sessões, 16 de fevereiro de 1995 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 153, DE 1995 
(Do Sr. Roberto Rocha) 

Altera a redaç~o do artigo 66 da Lei n9 8.213, de 2~ de 
lho de 1991, que "disp3e sobre os Planos de BenefIcios 
Previdência Social"o 

. 
JU 
da 

(ÀS COMISSnES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA; DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUr-ÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO (ART o 54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - O art. 66 da Lei nº E:l.213. de 

24 de julho de 1991. ~assa a viger com a seguinte redaçao: 

"Art . 66 o valor da 

'.;J.uota do salário família por 

filho ou equiparado de 

condiçao , at.é vin"L.e e um anos 

de idade. ou vinte e quatro, se 

uni versi tár ia ou inválido de 

qualquer idade é de: 
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R$ 7. 00 ( sete reais) , 

para '.) segurado com salário 

mensal n~o s uperi o r a R$ 150.00 

( cento e cinqüenta reais); 

11 :i ~'$ 1 O' 'l l e K -t, L (quatro 

r-eais) para ,) segurado com 
-. . ~ .=:ale.rl C.. mens al. S'..lperlOr a R$ 

150. \)0 (cent o ç.. cinqüenta 

realS J , 

Parágrafo único. Os 

valores indicados neste artigo 

serao rea.jus~adoE: nas mesmas 

epocas e com os mesmos índices 

utili~ados fara c reajustamento 

do salár ia mínimo " , f\ (\ \ 

Art, 2º O Poder Executivo. ouvido o 

Ministério da Previdência e Assistência Social. regulamentará 

est~ lei no prazo de sessenta dias. podendo reajus~ar. se for 

o caso, a contribuiçao nas empresas para o sa l ário-família. 

Art. 30 - Esta l ei entra em vigor na data 

de sua publicaçso . 

Art. 4Q Revogam-se as disposiçces em 

contrário. 

• 

• 
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Sala das Sessões, aos 

JUS T I F I C A ç A O 

Nos idos de ~Q de maio de 1940. quando o 

Presidente Get0lio Vargas instituiu o salário mínimo. por 

Iorça do u8creto-lei nO :2.162. seu art. 1Q dizia ':;lue essa 

remuneraçê\.o deveria satisfazer a.s necessidades normais de 

t.odo trabalhador com alimentaçao. -·18stu6.rio, 

higiene e transporte. 

Mais 1:. arde . em 10 de novembro de 1943, 

por intermédio do Decreto-lei na 5.976. foi instituído o 

regime do salário-família para os servidores p0blicos. 

Nessa epoca, tanto o salário mlnlmo dos 

trabalhadores. ''1uanto o salário-família dos funcionários 

p0blicos, supriam plenamente as necessidades para as quals 

haviam sido criados. 

Bem malS tarde. exatamente no dia 3 de 

outubro de 1963. velO a lume e Lei nº 4.266. que instituiu o 

salário-família do trabalhador. :.ambém .:::om valor compatível 

com as despesas acarr~t~das pelos filhds menores: 
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Entretanto, 20m o correr -los t u ~ empos. os 

valores tanto do sal";rl' o ml' nl' mo, t d ' . .... quan o o sal.ario-família, 

ficaram completamente defa-~~doR. a -'-' - n o mais atendendo. nem de 

longe. às necessidades dos trabalhadores . 

Cons'(,i t.uiçao em v1gor ... ·r oc lama. no 

inc180 IV de seu art. ~o 
1 _. que o salário ffi1nlmo deve ser capaz 

de atender ' - - ,-. - ~. Q ~' j ~ -l - -. 
rl~l_. e -=:' L.' J.. ( dele c' vitais t I a' "" l' ,-, '" '" . _, L · :_1. 10-' do trab.5.lhador e 

sua família com moradia., alimentaça"u-, j ~ elucaçao, saúde, lazer, 

vestuário. higiene. ~ranspor'(,e e prev i dênc ia social. com 

reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo . 

Por outro lado. o inci s o XII do mesmo 

artigo as segura aos trabalhadores o direico ao salário-

iamilia para 03 seus dependentes. 

Pois bem. em nosso tempo. há uma 

distância abissal entre a teoria e a prática. ou seja. entre 

as disposiçoes constitucionais pertinentes e a dura rea l idade 

enfrentada pela classe trabalhadora 

() atual salário m1nlmo . de setenta realS . 

e absolutamente insuficiente para qu e o t .rabalhador e sua 

família atenda às suas necessida des bás i cas. 

E o salário-família , congelado há anos , 

tem hoje o valor meramente simbólico de pouco malS de 

-
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• 
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cinqüenta centavos. o que configura uma autêntica afronta ao 

traoalhador. 

Pois cem. e notório '=lue o Congresso 

Nacional aprovou proposic ,~o i)", ,c. ; i-' ,-, ,c. >1l-1 r, 
...... :_\ o_f --.' ...... "... <l \.,., 

,- , , , 
'-' 

~ c. 1 ';1--1' i-' 
__ o Cl. ...... ...... , '_ ' rninimo ,-, '" Y' '" r- .... , ... .... " 

cem reais, o que e pouquíssimo mas que configurava, de 

qualquer Lorma. uma melhoria para os ~rabalhadores malS 

humildes. 

A propositura recebeu veto governamental. 

.3ob a 6_legaç a n .-1e ,::: ue i)neral' la - - -

previdenciário s-

, . 
l '1-"r'~rT r\'p' 1'11gnt­... c; \,.,( t- ~_. '-' c j _'..l.... ' _ ' J.... ; c: C) 5 ,-. r)! ri=> C! ...... l_ ...... ' o.....J 

Não r 10C! 0"'b= • JW -~ ç. aqul . analisar se tal 

argumentação é procedente ou não_ 

Entret.anto. em face ciessa realidade, 

temos para nos. que como compensação aos trabalhadores que 

percebem os menores salários. que o salário-família deveria 

ser majorado. 
Nossa propos~a é que aos trabalhadores 

que percebam' a,prox;imadamente dois salários-mínimos mensais, 

que o salário-familia seja fixado em s~te reais por filho. 

Para os que receberem remuneraçao 

superior a cento e cinqüenta reais. o valor do beneficio será 

reduzido para quatro reais. 

5 
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Essa medida permitira uma pequena 

melhoria salarial para a classe trabalhadora. e na o onerara 

os cofres previdenciários, elS que praticamente inexistem 

seguraaos aposentados com filhos que recebam o salário-

Por outro lado, caso nso haja imediata 

disponibilid~de para atendimento das despesas decorrentes 

(embora o valor do salário-família haja sido congelado mas as 

contribuiçOespatronais c:resceram), o projetado prevê que o 

Poder Executivo poderá reajustar as contribuições pertinentes 

das empresas . 

A proposição também a ltera o limite de 

idade dos dependentes para 21 anos e se universitário. 

sintonizando a legislaçao previdenciária, com a lei do Regime 

Jurídico único que prevê esses limites de idade. 

Trata-se, a nosso ver, de medida de 

grande alcance social e que, por isso, deve merecer o apoio 

de nossos ilustres Pares . 

Deputado ROBERTO ROCHA. 
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"lEGISlACAO CITADA ANEXADA P~l A 
COORDENAçAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CIUI ' 

República Federativa do Brasil 

TIT 
1988 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. .. ... .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. '" .. .. .. .. .. .. .. .. '" .. .. .. .. .. '" .. .. ... '" .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... . 

\rt. 7." S;10 dircttos dos trabalhadores urbanos c mralS, além dc outros quc vlscm a 
:lCI bona de sua conalç~lo SOCial : 

- relação dc cmprcl!O protcl!lda .::ontra acsoedida arbItraria ou sem Justa 
, :l USél. nos lermos dc lei complcmcntar. que prcvera mocJll/,ação compensalOna. den­
rc outros dlrcllos: 

II - scguro-descmprego. em caso de desemprego invoIuntario: 

I II -:- \"undo de garantia do tempo de serYlço: 

1 V - salário mínimo. fixado em lei . nacIOnalmente umficado. capaz de atender 
IS suas neccssldades vitais básicas c as dc sua famllia com moradia. alimentação. 
~ ducaç;lo, saude. lazcr. \cstuano. hil!lcnc. transportc e previdência social. com rea­
'ustcs penódicos que lhc prcscf\'cm o podcr aqUlslllvO. scndo vedada sua vmculação 
Jara qualquer fim : 

.. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. '" .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... .. .. .. ... ... .. .. '" .. ... .. .. ... .. .. ~ - .. .. .. 

XII - saláno-família para os seus dependentes: 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. '" .. .. ........... _-- ............... _--- .. .. .. .. .. .. ... .. ... ... .. --------- .. - ...... .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. --...... -- .... .. .. .. .. .. .. .. .. -- .. .. .. -.. -- --- .. .. .. -.. -... .. -- - - - .. .. -- ---------_ ... _----_.- ... - .. _-- ..... 
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"lEGISlACAO CITADA ANEXADA Pl I A 

COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLÂ T IVÚS· CeUI 

LEI NU 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

~ ~ M PIllltDll_ &!twfIcio6 dG Pluidbtdtl SorloI 
~ dd outnu pn:widincias 

..... _ .. .... -"" -- - --_ .... -_ .. -. -- - _ .... - ..... --- ................ -_ .. -. ---- .. -- .. .. 

Art. 66. o valor da a>ta do saiário-Camilia por filho ou equiparado de 
qualquer condição. até 14 (quaaorze) anos de idade ou inválido de quai­
quer idade é de: 

I - eIS 1.360.00 (um mil trezelÚOl e sessenta cruzeiros), para o segurado 
com remuneração meDIai Dão .uperior a eIS 51.000.00 (ciaquenta e um 
mü cruz.eiroI); 

11 . eIS 170,00 (cento e setenta cruzeiros), para o segurado com remu­
neração mensalluperior a eIS 51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros). 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

':"'EI NC? 4.~66 - DE 3 DE 
OUTUBRO JE 1963 

fn,stitni O salário-família do Traba ... 
lha dor ~ dá outras providências . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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